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EXCELENTISSIMO CONSELHEIRO SENHOR DURVAL ÂNGELO, DA 

1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS. 

 

 

 

Processo nº. 1071463 – REPRESENTAÇÃO   

 

 

 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA APARECIDA/MG, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 18.243.295/0001-92, com 

sede na Rua Padre Antônio Martins, 104, Centro, Conceição da Aparecida/MG, neste 

ato representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA, 

brasileiro, portador do CPF nº 646.671.036-04, RG/MG nº 5.141.059 SSP-MG, 

residente na Rua Padre Antônio Martins, 104, Centro, Conceição da Aparecida/MG, 

CEP 37.148-000, vem, à ilustre e douta presença de V. Ex., por meio de seus 

procuradores judiciais que esta subscrevem, (DOC 01), regularmente inscritos na 

OAB/MG, com endereço profissional infra-estereotipado, local onde recebem 

comunicações e intimações, requerer habilitação no feito, com a juntada do 

instrumento de procuração, bem como acesso aos autos do processo.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Uberlândia/MG, 25 de março de 2024. 
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Ariel Oliveira Gonçalves 

OAB/MG 154.197 

Camila Barbosa de Paiva 

OAB/MG 146.161 

 

Ayane Dias Pereira 

OAB/MG 201.416 

João Paulo Weiler Filho 

OAB/AL 7836 

 

Washington V. Almeida Dias 

OAB/MG nº 219.264 

 

João Paulo Oliveira 

Estagiário em direito 

 

Thiago Rodrigues Dias 

OAB/MG 191.076 

 

Jaqueline Januário Teixeira 

Assistente jurídico 

 

Thales Eduardo Souza Martins Costa 

Estagiário de Direito 
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